
                      

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90017/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2025 

(Processo Administrativo nº. 062/2025) 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA 

DE SERRALHERIA, conforme quantitativos e descritivos abaixo:   

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA-MG 

OBR

A: 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA 
DATA: 12/12/2024 

LOCA

L: 

SEDE PIRANGA-MG 

 

REGIÃO/MÊS DE 
REFERÊNCIA: 

*SINAPI 11/2024 *SEINFRA - LESTE - 

08/2023 

*SUDECAP 10/2024 *S/ DESONERAÇÃO 

 

REV.0
2 

BDI 24,59% 

BDI 

INSUMO 

15,11% 

 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDAD

E 

PREÇO 

UNITÁRIO 

S/ BDI 

PREÇO 

UNITÁRIO 

C/ BDI 

 
CATÁLOGO 01 – INSUMO 
VALOR TOTAL – R$ 85.000,00 
PORCENTAGEM DE DESCONTO – 2,45% 
 

1 SINAPI 565 
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 

4,76 MM (L X E), 0,94 KG/M 
M R$ 15,43 R$ 17,76 

2 SINAPI 552 
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 38,1 MM X 

6,35 MM (L X E), 1,89 KG/M 
M R$ 17,03 R$ 19,60 

3 SINAPI 559 
BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 50,8 MM X 

6,35 MM (L X E), 2,53 KG/M 
M R$ 22,79 R$ 26,23 

4 SINAPI 43082 
PERFIL "I" OU "W" EM ACO LAMINADO, 

QUAISQUER DIMENSOES 
KG R$ 9,10 R$ 10,48 

5 SINAPI 43083 
PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE 
ACO 
LAMINADO, E = 3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 MM 
(9,94 

KG R$ 7,88 R$ 9,07 

6 SINAPI 40535 
PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE 
ACO 
LAMINADO, E = 2,65 MM, H = 75 MM, L = 40 MM 
(3,04 

KG R$ 7,88 R$ 9,07 

7 SINAPI 40598 
PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE 
ACO 
LAMINADO, E = 3 MM, H = 125 MM, L = 50 MM (5,07 

KG R$ 7,69 R$ 8,85 



                      

 

 
8 

 
SINAPI 

 
10933 

TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR 
/ 

LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 10 X 

10 CM, H = 2 M 

 
M2 

 
R$ 

 
20,59 

 
R$ 

 
23,70 

 
9 

 
SINAPI 

 
7158 

TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / 

LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 

CM, H 

= 2 M 

 
M2 

 
R$ 

 
34,92 

 
R$ 

 
40,20 

 
10 

 
SINAPI 

 
10927 

TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / 

LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 8 X 8 

CM, H 

= 2 M 

 
M2 

 
R$ 

 
22,33 

 
R$ 

 
25,70 

11 SINAPI 10935 
TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM 
PVC, 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 
BWG), 

M2 R$ 42,37 R$ 48,77 

12 SINAPI 43106 
CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 24, E 
= 0,64 
(5,12 KG/M2) 

KG R$ 12,88 R$ 14,83 

13 SINAPI 11051 
CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 26, E 
= 0,50 
MM (4,00 KG/M2) 

KG R$ 13,44 R$ 15,47 

14 SINAPI 43105 
CHAPA DE ACO CARBONO GALVANIZADA, 
PERFURADA 
(GRADE FUROS) E = 1,5 MM, DIAMETRO DO FURO 
= 9,52 

KG R$ 38,93 R$ 44,81 

15 SINAPI 
 

21009 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, 
DN 20 MM (3/4"), E = 2,25 MM, *1,3* KG/M (NBR 
5580) 

M R$ 27,12 R$ 31,22 

16 SINAPI 
 

21010 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, 
DN 25 MM (1"), E = 2,65 MM, *2,11* KG/M (NBR 
5580) 

M R$ 36,42 R$ 41,92 

17 SINAPI 
 

21011 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, 
DN 32 MM (1 1/4"), E = 2,65 MM, *2,71* KG/M (NBR 
5580) 

M R$ 53,08 R$ 61,10 

18 SINAPI 
 

21012 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, 
DN 40 MM (1 1/2"), E = 3,00 MM, *3,48* KG/M (NBR 
5580) 

M R$ 58,66 R$ 67,52 

19 SINAPI 
 

21013 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, 
DN 50 MM (2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 
5580) 

M R$ 76,55 R$ 88,12 

20 SINAPI 21001 
TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, 
CLASSE L, 
DN = 25 MM, E = 2,65 MM, 2,02 KG/M 

M R$ 24,17 R$ 27,82 

21 SINAPI 21003 
TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, 
CLASSE L, 
DN = 40 MM, E = 3,0 MM, 3,34 KG/M 

M R$ 39,72 R$ 45,72 

22  

 
SEINFRA 

 

 
ED-27886 

TUBO DE AÇO (TIPO: INDUSTRIAL COM 

COSTURA|MATERIAL: AÇO GALVANIZADO|NORMA: 

NBR- 6591|SEÇÃO: QUADRADA|DIMENSÃO: 

(30X30)MM|ESPESSURA: 1,20MM|MASSA LINEAR: 

1,092KG/M) - FORNECIMENTO,EXCLUSIVE 

SERVIÇO DE MONTAGEM/ INSTALAÇÃO 

 

 
M 

 

 
R$ 13,68 

 

 
R$ 15,75 

23 SEINFRA ED-27884 

TUBO DE AÇO (TIPO: INDUSTRIAL COM 

COSTURA|MATERIAL: AÇO GALVANIZADO|NORMA: 

NBR- 6591|SEÇÃO: QUADRADA|DIMENSÃO: 

M R$ 8,97 R$ 10,33 



                      

 
24  

SEINFRA 
 

ED-31478 

TUBO DE AÇO (TIPO: INDUSTRIAL COM 

COSTURA|MATERIAL: AÇO 

GALVANIZADO|NORMA: NBR- 

6591|SEÇÃO:RETANGULAR|DIMENSÃO: 

 
M 

 
R$ 38,33 

 
R$ 44,12 

25  
SEINFRA 

MATED- 

12746 

TUBO EM METALON GALVANIZADO (FORMATO: 

RETANGULAR|SEÇÃO: 30X20MM|ESPESSURA: 1, 

25MM 

 
M 

 
R$ 8,54 

 
R$ 9,83 

26  

 
SEINFRA 

 

 
ED-27888 

TUBO DE AÇO (TIPO: INDUSTRIAL COM 

COSTURA|MATERIAL: AÇO 

GALVANIZADO|NORMA: NBR- 

6591|SEÇÃO:RETANGULAR|DIMENSÃO: 

(50X30)MM|ESPESSURA: 1,2MM|MASSALINEAR: 

1,467KG/M) - FORNECIMENTO, EXCLUSIVE 

SERVIÇO DE 

MONTAGEM/INSTALAÇÃO 

 

 
M 

 

 
R$ 18,38 

 

 
R$ 21,16 

 

 
CATÁLOGO 02 - SERVIÇO - FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA 
VALOR TOTAL – R$ 175.000,00 
PORCENTAGEM DE DESCONTO – 2,45% 
 

 
1 

 
SINAPI 

 
94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M 

 
R$ 189,51 

 
R$ 218,14 

 
2 

 
SINAPI 

 
94227 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M 

 
R$ 71,16 

 
R$ 81,91 

 
3 

 
SINAPI 

 
94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M 

 
R$ 97,66 

 
R$ 112,42 

 
4 

 
SINAPI 

 
94195 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, TIPO 

PORTUGUESA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M2 

 
R$ 57,00 

 
R$ 65,61 

 
5 

 
SINAPI 

 
94442 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, TIPO 

ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M2 

 
R$ 57,00 

 
R$ 65,61 

 

 
6 

 

 
SINAPI 

 

 
94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

 
M2 

 

 
R$ 44,95 

 

 
R$ 51,74 

 
7 

 
SEINFRA 

 
ED-48428 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA 

TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, 

ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
m² 

 
R$ 102,16 

 
R$ 117,60 

 
8 

 
SEINFRA 

 
ED-50935 

CORRIMÃO SIMPLES EM TUBO GALVANIZADO, 

COM COSTURA, DIÂMETRO 1.1/2", ESP. 3MM, 

FIXADO EM ALVENARIA, INCLUSIVE SUPORTE 

PARA CORRIMÃO EM 
BARRA CHATA (1"X1/2"), EXCLUSIVE PINTURA 

 
m 

 
R$ 120,10 

 
R$ 138,25 

 
9 

 
SUDECAP 

 
SUDECAP 

13.40.82 

GUARDA CORPO MOD. “TUBOS VERTICAIS”, COM 

MONTANTES D=2”, FIXAÇÃO A CADA 144 CM, 

TUBOS VERTICAIS INTERMEDIÁRIOS D= 1 1/4", 

TUBO INDUSTRIAL CHAPA 16 - 1,50 MM (NBR 6591) 

 
M 

 
R$ 388,86 

 
R$ 447,62 



                      

 
 

 
10 

 

 
SUDECAP 

 
SUDECAP 

13.40.83 

GUARDA CORPO MOD. “TUBOS VERTICAIS”, COM 

MONTANTES D=2”, FIXAÇÃO A CADA 144 CM, 

TUBOS VERTICAIS INTERMEDIÁRIOS D= 1 1/4", 

CORRIMÃO DUPLO, TUBO INDUSTRIAL CHAPA 16 - 

1,50 MM (NBR 6591) 

 

 
m 

 

 
R$ 433,29 

 

 
R$ 498,76 

 
11 

 
SINAPI 

 
99861 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE 

JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 

25X4,8 MM. 

AF_04/2019 

 
M2 

 
R$ 602,23 

 
R$ 693,23 

 
12 

 
SINAPI 

 
94562 

JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS 
PARA VIDRO, 

COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA 

ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS, ALIZAR E 

CONTRAMARCO, FIXAÇÃO 

 
M2 

 
R$ 595,08 

 
R$ 685,00 

 
13 

 
SINAPI 

 
105813 

JANELA DE AÇO GALVANIZADO TIPO MAXIM-AR, 
COM 

BATENTE, FERRAGENS, PINTURA 

ANTICORROSIVA E GRADE, 1 FOLHA, EXCLUSIVE 

ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO 

 
M2 

 
R$ 1.001,63 

 
R$ 1.152,98 

 
14 

 
SINAPI 

 
94559 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA 
VIDROS, COM 

BATENTE, FERRAGENS E PINTURA 

ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS, 

ACABAMENTO, ALIZAR E 

 
M2 

 
R$ 695,77 

 
R$ 800,90 

 
15 

 
SINAPI 

 
100740 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA 

 
M2 

 
R$ 12,60 

 
R$ 14,50 

 
16 

 
SINAPI 

 
100758 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

 
M2 

 
R$ 52,99 

 
R$ 61,00 

 
17 

 
SINAPI 

 
100742 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 
M2 

 
R$ 26,48 

 
R$ 30,48 

 
18 

 
SINAPI 

 
100719 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 

ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 

METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 

DEMÃO). AF_01/2020_PE 

 
M2 

 
R$ 13,04 

 
R$ 15,01 

 
19 

 
SINAPI 

 
100721 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO 

(TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020_PE 

 
M2 

 
R$ 27,69 

 
R$ 31,87 

20 SINAPI 100701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM 

CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 
M2 R$ 610,89 R$ 703,20 

 
21 

 
SINAPI 

 
94807 

PORTA EM AÇO DE ABRIR TIPO VENEZIANA SEM 

GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

 
UN 

 
R$ 652,31 

 
R$ 750,87 

22 SEINFRA ED-50982 
PORTÃO DE FERRO PADRÃO, EM CHAPA (TIPO 

LAMBRI), COLOCADO COM CADEADO 
m² R$ 419,62 R$ 483,02 

23 SEINFRA ED-50983 PORTÃO DE GRADE COLOCADO COM CADEADO m² R$ 395,47 R$ 455,23 



                      

 

24 SINAPI 101979 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, 
CORTE 33. 
AF_11/2020 

M R$ 44,51 R$ 51,24 

 
25 

 
SINAPI 

 
94231 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

 
M 

 
R$ 56,67 

 
R$ 65,23 

 
26 

 
SINAPI 

 
100327 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 
M 

 
R$ 64,87 

 
R$ 74,67 

 
27 

 
MERCAD

O 

 
- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LIXEIRA EM 

CHAPA DE AÇO TIPO MOEDA COM H=124CM E 

L35CM ARTICULÁVEL 

 
UND 

 
R$ 306,91 

 
R$ 353,28 

 
28 

 
SINAPI 

 
92569 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E 
CAIBROS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 

ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M2 

 
R$ 63,89 

 
R$ 73,54 

 
29 

 
SINAPI 

 
92572 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E 
CAIBROS PARA 

TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA 

DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M2 

 
R$ 73,69 

 
R$ 84,82 

 
30 

 
SINAPI 

 
92570 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS PARA 
TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M2 

 
R$ 40,27 

 
R$ 46,35 

 
31 

 
SINAPI 

 
92573 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS PARA 
TELHADOS DE 

MAIS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

 
M2 

 
R$ 43,83 

 
R$ 50,45 

 
32 

 
SINAPI 

 
92568 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 
E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M2 

 
R$ 115,29 

 
R$ 132,71 

 
33 

 
SINAPI 

 
92571 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 

E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS 

PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M2 

 
R$ 123,63 

 
R$ 142,31 

 
34 

 
SINAPI 

 
92581 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M2 

 
R$ 45,16 

 
R$ 51,98 

 
35 

 
SINAPI 

 
104314 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL (EM 

 
KG 

 
R$ 10,02 

 
R$ 11,53 

 
36 

 
SINAPI 

 
92580 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. 

 
M2 

 
R$ 43,47 

 
R$ 50,04 

 



                      

 
 
CATÁLOGO 03 - SERVIÇO - MÃO DE OBRA 
VALOR TOTAL – R$ 140.000,00 
PORCENTAGEM DE DESCONTO – 2,45% 
 

1 SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H R$ 27,91 R$ 32,13 

2 SINAPI 88251 
AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H R$ 22,55 R$ 25,96 

 

 

1.2 Trata-se de valor máximo aceitável. 

1.3. Justifica-se o agrupamento de itens em catálogo na busca por resultados mais 

consideráveis, ampliando a competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 

proponentes, bem como ao fato de os serviços serem complementares e auxiliarem uns aos 

outros. Assim, deve aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar 

contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a 

eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa 

aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 

fornecimento de mais de um item. 

1.4. A tabela de referência utilizada para aplicação dos descontos, foram consideradas 

as seguintes: 

1.4.1. SINAPI 11/2024 (SEM DESONERAÇÃO) 

1.4.2.SEINFRA - LESTE - 08/2023 (SEM DESONERAÇÃO) 

1.4.3. SUDECAP 10/2024 (SEM DESONERAÇÃO) 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Piranga possui grande demanda em adquirir material de 

serralheria e contratar serviços de serralheria que possibilitem melhorias na 

segurança de espaços públicos com instalação de grades de segurança e outros 

materiais e serviços que irão permitir a manutenção preventiva e corretiva de diversas 

instalações de sua responsabilidade. Tais serviços e materiais visam suprir as 

manutenções de todos os prédios públicos e espaços públicos do município de 

Piranga-MG. Este certame atenderá a demanda de todas as secretarias da Prefeitura 

Municipal visando cuidar da segurança das pessoas e conservação dos imóveis. Será 

possível a execução de serviços de instalação e/ou manutenção de estruturas 

metálicas dos guarda-corpos das pontes urbanas e rurais, guarda-corpos de rampas, 

escadas e espaços públicos elevados que apresentam risco de queda para os 

traseuntes, manutenção e instalação e/ou remoção de calhas nas edificações da 

municipalidade, remoção e/ou cobertura parcial ou total de telhados danificados que 

apresentam goteiras e causam infiltrações que aceleram a deterioração de prédios 



                      

 
públicos, instalação de portas, portões e grades com fechamento mais seguro nos 

imóveis evitando vandalismo, invasões e furtos. Justifica-se a separação dos itens em 

MATERIAL, MATERIAL E MÃO DE OBRA e MÃO DE OBRA pelo fato de permitir à 

administração pública optar pela combinação mais vantajosa no momento da 

solicitação da execução do serviço tendo em vista as especificidades de cada 

demanda de serviço. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução como um topo abrange o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE MATERIAL E MÃO DE OBRA DE SERRALHERIA. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação, de modo geral já encontram-se previsto nos demais 

tópicos.  

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. Trata-se de aquisição de bem e serviço comum, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade pregão presencial. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação. 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. A entrega dos serviços/materiais será de forma parcial/fracionada, de acordo com 

a necessidade da Secretaria solicitante no local indicado na AF (Autorização de 

Fornecimento), compreendendo todo o âmbito municipal (zona urbana e zona rural).  

7.1.1. As entregas deverão ser feitas conforme o HORÁRIO DE EXPEDIENTE PARA 

RECEBIENTO DE MATERIAL (7h ás 16h). 

7.2. Fornecer o serviço e produtos contratado nos termos exigidos no edital, termo de 

referência e demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações. 

7.3. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

7.4. Substituir, imediatamente, os produtos que não se adequem as exigências do 

edital ou contrato. 



                      

 
7.5. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa 

anuência do contratante. 

7.6. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a 

contar da expedição da Autorização de Fornecimento (AF). Justifica-se a necessidade 

do prazo. 

7.7. Efetuar a entrega e instalação dos produtos em até 10 (dez) dias, após os serviços 

terem sido iniciados. 

7.8. Os serviços/materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

7.9. Os serviços/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.10. Os serviços/materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.10.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 



                      

 
8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega ou a execução do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 
assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc; 

9.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para serviços e compras, 
nos termos do art.125 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou da 
compra, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 



                      

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 140, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 
um servidor, designado pelo chefe do órgão requisitante da contratação, para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens ou a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.3. O órgão municipal requisitante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.4. A fiscalização da execução do contrato será realizada por servidor designado pelo 
Chefe do órgão municipal requisitante da contratação. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

13.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as seguintes providências: 



                      

 
13.4.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se 

providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o 

fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

13.4.2. O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério 

da Administração; 

13.4.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

13.4.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos 

correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

13.4.5.  Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor 

não regularize sua situação. 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas; 



                      

 
13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

13.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

13.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

13.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

13.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

13.17. Em conformidade com o Decreto Municipal nº. 4369 de 23/08/2023, o Município ao 

efetuar o pagamento fará a retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza – Imposto de Renda, com base na IN RFB nº. 1.234 de 11/01/2012 e suas 

alterações posteriores: 

13.17.1 - É obrigação da contratada destacar no corpo do documento fiscal, observando os 

percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012, ou em norma que vier a 

alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública 

federal. 

13.17.2 - As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota 

zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 



                      

 
13.17.3 - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência 

do presente Decreto, emitiras notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa nº 1.234, de 2012, e alterações posteriores. 

13.17.4 - A não realização do destaque do Imposto de Renda na nota fiscal não impede que 

a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no 

Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/12.   

14. DO REAJUSTE  

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

14.2. Para os casos envolvendo prestação de serviço, após o interregno de um ano, e 

independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice do IPCA acumulado dos últimos doze 

meses, a contar da data do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 

5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  



                      

 
14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO 

15.1. Para os casos envolvendo compras, nos termos do art.124, inciso II, alínea “d”, da Lei 

nº. 14.133, de 2021, poderá o licitante solicitar o reequilíbrio financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.  

15.2. Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá encaminhar a solicitação 

dirigida ao setor de licitação com a seguinte documentação: 

a. requerimento com solicitação do reequilíbrio de preço apresentando a justificativa para a 

solicitação, devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo do reequilíbrio de 

preço e o percentual de reequilíbrio proposto, sob pena de inviabilidade técnica para análise 

do pedido;  

b. cópia de notas fiscais que comprove o aumento no preço de custo do item ou produto.  

15.3. O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado pela Assessoria Jurídica da 

Administração. 

15.4. O pedido de reequilíbrio será formalizado através de apostila.  

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

17. A GARANTIA CONTRATUAL DOS MATERIAIS 

17.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art.155 da Lei nº. 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 



                      

 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 12 (doze) dias; 

(2) compensatória de10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 
Município, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

18.3.  A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

18.4. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


                      

 
18.5. Também ficam sujeitas às penalidades previstas nos incisos III e IV do art.156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

18.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal 

nº. 4374/2023. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

18.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

18.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 



                      

 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

18.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

19.3.1. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado que comprove aptidão da licitante por desempenho de atividade pertinente 

e compatível com o objeto deste certame (igual, compatível, equivalente ou similar), 

atestando execução satisfatória e boas práticas (no mínimo 1 (um) atestado). 

19. 3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

19.3.1. Valor Global: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

19.3.2. Valores unitários: conforme item 1.1 deste Anexo I. 

19.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por LOTE – MAIOR DESCONTO. 

19.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

20.1. O valor máximo aceitável para a contratação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais). 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Em se tratando de registro de preço, a indicação da dotação orçamentária fica 

postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.  

22. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

22.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação no Diário 
Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 



                      

 
22.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 

84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

22.3. 22.3. Nos termos do §3º do artigo 148 do Decreto Municipal nº. 4374/2023, no caso de 

prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, os quantitativos dos itens 

poderão ser renovados. 

Piranga-MG, 18 de março de 2025 

. 

 

 

Flávio Aloisio Maciel 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbanístico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


